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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI 
CNPJ: 41.522.368/0001-05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 -CENTRO 
CEP: 64.755-000 - JACOBINA DO PIAUÍ 
Tel:(89)3488 -1114 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº 022/2020 

Procedimento Licitatório: nº 004/2020 

Processo administrativo: nº 023/2020. 

Modalidade: Dispensa. 

Objeto: aquisição de testes rápido IGG/IGM para o enfrentamento do covid-19 no, 

~unicipio de Jacobina do Piaui -PI. 

Contratante: Prefeitura/Secretaria de Saúde. 

Contratada: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE & VIDA LTDA - EPP, 

CNPJ nº 10.645.510/0001 -70. 

Base legal: Art 24, IV da Lei nº 8.666/93, c/c Art 4º, § 1, da Lei nº 13.979 de 06/02/2020 

Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), referente a 300 testes. 

Fonte de recurso: Custeio-Covid19. 

Vigência do contrato: 60 (sessenta) dias. 

Data da Assinatura: 08 de julho de 2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUÍ - PI 
CNPJ: 41.522.368/0001 -05 
PRAÇA ESTÁCIO DE ALMEIDA, Nº 20 - CENTRO 
CEP: 64.755-000- JACOBINA 00 PIAUÍ 
Tel:(89)3488 -1114 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Jacobina do Piauí (PQ, 08 de julho de 2020. 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 004/2020 

OBJETO: aquisição de testes rápido JGG/IGM para o enfrentamento do covid-19 no Mwúcípio de 
Jacobina do Piauí-PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato 

Com fulcro no Art. 24, IV da Lei nº 8.666/93, e/e Art. 4°, § I, da Lei lf' 13.979 de 06/02/2020 e no 
Parecer da Assessoria Juridica deste Mwúcípio, Ratifico a orientação técnica da Comissão 
Pennanente de Licitações e determino a contratação da empr.:sa: DISTRIBUIDORA DE 
1EDICAMENTOS SAUDE & VIDA LIDA - EPP, CNPJ nº I0.645.510/0001-70, para a 

aquisição dos citados materiais. O valor do contrato será de RS 45.000,00 (quartnta e cinco mil 
reais), referente a 300 testes, conforme proposta/orçamento que faz parte deste processo. 

Publique-se. 

~ 
Gederlanlo Rodrigues de Oliveira 

Prefeito M wúcipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREF_EITVRA MUNICIPAL DE JACOBINA DO PIAUI - PI 
CNPJ. 41.522.368/0001-05 

.JAêõã!'f6 PRAÇA EST AclO DE ALMEIDA, N" 20 - CENTRO 
_ ______ CEP. 84.756-000- JACOBINA 00 PIAUI 

Portaria 31/2020 de 08 de julho de 2020 

"Designa servidores para acompanhar e fiscalizar 

a execução do Procedimento Udtatórlo nº 

004/2020, Modalidade °"Pensa, Contrato 

Dispensa n° 022/2020, Processo Admlnl.,,.,,tt110 

n° 023/2020, para Aquisição de ,_,.,. rápido 

IGG/IGN para o enfrentamento do collid-19 no 

Nunldplo de :Jacobina do Piaui-PI". 

O Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí - PI, no uso de suas 

atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 92, IV, da Lei Orgânica do 

Município em conformidade com a Constituição Federal. 

CONSIDERANDO, que o contrato deve ser executado fielmente 

pelas partes, de acordo com as suas clausulas e as normas contidas na Lei nº 

8.666 de 21 de junho de 1993. 

CONSIDERANDO, as recomendações do Tribunal de Contas do 

Estado do Piaut. 

RESOLVE 

ART. 1º - Designar a servidora a Srll. TAILANE DA CRUZ 

CARVALHO, portadora do CPF 022.151.273-09, para fiscalizar a execução do 

contrato de Procedimento Udtatórlo nº 004/2020, Modalidade 

Dispensa, Confrato Dispensa n° 022/2020, Processo Admlnlstratt110 nº 

023/2020, para Aquisição de te.des rápido IGG/IGM para o 

enfrentamento do collid-19 no Hunldplo de JM:oblna do Piauí-PI, 

contratltda: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SAUDE a VIDA LTDA 

- EPP, CNP.J n• J0.645.SJ0/OOOJ-70. 

ART. 2º - Designar a servidora a Sr!. LEIDSELMA RODRIGUES 

DE SOUSA portadora do CPF: 035.023.373-06, como gestora do contrato 

Procedimento Udtat6rlo n° 004/2020, Moda/Jdade Dispen511, Contrato 

Dispensa n° 022/2020, Processo Admlnl•tr11t1110 nº 023/2020, para 

AqulslçMo de testes rápido IGG/IGM para o enfrentamento do collld-1.9 

no MunJdplo de .Jacobina do Plaui-PI, contratada: DISTIUBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS SAUDE a VIDA LTDA - EPP, CNP.J n• 
J0.645.SJ0/OOOJ-70. 

ART. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 

revogam-se todas as disposições em contrário. 

Publique--, registre-- e cumpra--. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jacobina do Piauí - PI, em 08 de 

julho de 2020. 

~ 
Gederlanio Rodrigues de Oliveira 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


